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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/09/2018 
 
 
Aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e 
dezoito, às vinte horas, reuniu-se em Sessão 
Ordinária a Câmara Municipal de Terra Roxa, sob a 
Presidência do Vereador Cristiano Francisco de Lima e 
Secretariada pelo Vereador Flavio Cardoso Pereira, 
Estando presentes os Senhores Vereadores: ALMIR 
ROGÉRIO CUSTÓDIO, APARECIDO DONIZETI ALFINETE, CARLOS 
CESAR BALDO, FERNANDO APARECIDO ANTONINI, JOÃO 
APARECIDO DOS SANTOS E JOÃO BATISTA LADEIA. Estando 
ausente o Vereador EMERSON RIBEIRO DA COSTA. Iniciada 
a Sessão o Senhor Presidente convidou a todos para 
ficarem em pé para execução do Hino Municipal. A 
seguir o Senhor Presidente solicitou um minuto de 
silêncio pelos falecimentos de: Sandro Espaladore, 
Elvira Schiavo Lolo e Mohamed Amidio Abbes. Não 
havendo nenhuma inscrição para uso da Tribuna Livre o 
Senhor Presidente deu início ao Expediente e colocou 
à apreciação do Plenário a Ata da Sessão Ordinária do 
dia 03 de setembro de 2018 e ninguém se pronunciando 
contrário, foi aprovada por unanimidade. Em seguida o 
Senhor Secretário fez a leitura da correspondência 
recebida do Senhor Prefeito Municipal. A seguir o 
Senhor Secretário fez a leitura da Indicação nº. 
035/2018, dos Vereadores Aparecido Donizeti Alfinete, 
Cristiano Francisco de Lima, Fernando Aparecido 
Antonini, Flavio Cardoso Pereira e João Batista 
Ladeia, que, "INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE 
FAÇA ALTERAÇÃO NO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA 
HIDROGINÁSTICA E QUE FUNCIONE PELO MENOS ATÉ AS VINTE 
HORAS E TRINTA MINUTOS." Em seguida o Senhor 
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Secretário fez a leitura do Projeto de Lei nº. 
009/2018, datado de  11 de setembro de 2018, que “DÁ 
NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 4º. DA LEI Nº. 
1.317/20180," de autoria dos Vereadores: Almir 
Rogério Custódio, Aparecido Donizeti Alfinete, Carlos 
Cesar Baldo, Cristiano Francisco de Lima, Emerson 
Ribeiro da Costa, Fernando Aparecido Antonini, Flavio 
Cardoso Pereira, João Aparecido dos Santos e João 
Batista Ladeia. Após leitura, o Senhor Presidente, 
consultou o Plenário se é favorável em apreciar o 
referido projeto de Lei em Regime de Urgência, sendo 
aprovado por unanimidade. Em seguida encaminhou o 
referido Projeto de Lei, por ordem, à Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação. Havendo manifestação 
dos membros das Comissões em emitir os seus 
pareceres, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão. 
Reaberta a Sessão, o Senhor Presidente comunicou que 
a Comissão de Legislação, Justiça e Redação emitiu o 
seu parecer favorável nº. 011. Não tendo mais nada a 
tratar no Expediente, o Senhor Presidente deu o mesmo 
por encerrado e, em seguida, deu início a ORDEM DO 
DIA. A seguir o Senhor Secretário fez a leitura do 
Requerimento nº. 012/2018, datado de 14/09/2018, que 
"REQUER, EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E APÓS OUVIR O DOUTO PLENÁRIO, QUE O SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL INFORME, ATRAVÉS DE DOCUMENTOS, QUEM 
AUTORIZOU A COMPRA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DAS 
CASAS DA CDHU EM SISTEMA DE MUTIRÃO, A QUALIDADE DOS 
MATERIAIS, FORMA DE CONSTRUIR, NÚMERO DAS CASAS 
MODELOS DE CADA ETAPA E SE A AUTORIZAÇÃO DA COMPRA 
DOS MATERIAIS FOI DADA PELO FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA 
OU DA CDHU," de autoria dos Vereadores João Aparecido 
dos Santos e Carlos Cesar Baldo. Em seguida o Senhor 
Presidente colocou o referido requerimento em única 
discussão. Fazendo uso da palavra o VEREADOR JOÃO 
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APARECIDO DOS SANTOS, disse:"Boa noite a todos, 
diante da presença dos advogados que estavam pegando 
os nomes das pessoas para entrarem na justiça, vem 
também o pessoal para fazer o laudo de cada casa, eu 
tinha falado aqui que ia pedir uma CPI para fazer um 
levantamento dos materiais e o sistema como foi 
feito, mas para eu poder entrar com a CPI eu preciso 
saber quem autorizou a compra, se foi a Prefeitura ou 
a CDHU, ou se a CDHU passou para a Prefeitura e disse 
o material que tinha que ser comprado. Então é por 
isto que estou encaminhando este Requerimento e a 
partir da resposta é que vou procurar a CDHU e depois 
sim pedir a CPI, por isto peço a todos a aprovação do 
Requerimento." Ninguém mais querendo fazer uso da 
palavra, o Senhor Presidente colocou o referido 
requerimento em única votação sendo rejeitado por 
quatro (4) votos contrários e três (3) votos 
favoráveis dos Vereadores Almir Rogério Custódio e 
Carlos Cesar Baldo, João Aparecido dos Santos. Em 
seguida o Senhor Secretário fez a leitura do Projeto 
de Lei nº. 009/2018, datado de  11 de setembro de 
2018, que “DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ARTIGO 4º. DA 
LEI Nº. 1.317/20180," de autoria dos Vereadores: 
Almir Rogério Custódio, Aparecido Donizeti Alfinete, 
Carlos Cesar Baldo, Cristiano Francisco de Lima, 
Emerson Ribeiro da Costa, Fernando Aparecido 
Antonini, Flavio Cardoso Pereira, João Aparecido dos 
Santos e João Batista Ladeia. Após leitura, o Senhor 
Presidente colocou o referido Projeto de Lei nº.009 
em única discussão e votação, e ninguém se 
pronunciando contrário, foi aprovado por unanimidade. 
Não tendo nada a tratar na Ordem do Dia, o Senhor 
Presidente deu início a EXPLICAÇÃO PESSOAL e colocou 
a palavra livre aos Vereadores. Fazendo uso da 
palavra o VEREADOR JOÃO APARECIDO DOS SANTOS, disse: 
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"Eu quero pedir ao líder do Prefeito que leve ao 
conhecimento do Prefeito, referente ônibus que leva o 
pessoal para Barretos, eu acho que não pagaram o 
pedágio e algumas vezes o ônibus teve que parar 
porque não abriu e o caminhão quase bateu atrás 
provocando quase um acidente. Então espero que a 
Prefeitura não deixe atrasar e pague em dia para que 
não ocorra este tipo de problema, até mesmo porque já 
aconteceu vários acidentes desta forma, inclusive eu 
quase já foi atropelo por causa deste tipo de 
problema, então que o Prefeito não deixe mais 
acontecer isto. Agora para quem está aqui e não sabe 
do que se trata o Projeto e como o Presidente 
suspendeu a leitura do Projeto devido todos ter 
cópias, é só para mudança de horário do carro de 
propaganda, som, porque uma grande parte trabalha a 
noite, isto já é uma briga de longo tempo para tentar 
acertar horário e o pessoal poder dormir. Quanto ao 
Requerimento eu simplesmente queria saber quem são os 
responsáveis deste pessoal estar vindo aqui para 
fiscalizar, queria saber se a Prefeitura que é 
responsável, se é a CDHU, ou a própria seguradora que 
não veio fiscalizar, ou a Prefeitura usou outro tipo 
de material porque foi autorizado pelo CDHU, era só 
isto que queria saber. Muito obrigado". Fazendo uso 
da palavra o VEREADOR FLAVIO CARDOSO PEREIRA, disse: 
"A respeito dos matérias da COHAB, eu votei contra 
porque hoje eu falei com o engenheiro da Prefeitura o 
Daniel e perguntei quem era o responsável na época, 
ele me disse que todo material foi licitado pela 
Prefeitura e foi o Dedé que cuidou disto, todo 
comando de material, distribuição e acerto foi pela 
COHAB, a Prefeitura não se envolve com nada, 
simplesmente o Dedé fez a licitação e o fiscal da 
COHAB, que por sinal a COHAB tem até fiscal 
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terceirizado que vem fazer a fiscalização para 
pagamento, a COHAB é feita por etapas, alicerce, 
cobertura, reboque, acabamento e todos são pagos por 
etapas e é de toda responsabilidade da COHAB, tanto é 
que os advogados estão brigando com a seguradora da 
COHAB, a responsabilidade é da COHAB e a seguradora 
tinha que ter visto, porque a seguradora já cobra 
embutido na parcela ela é pequena e as vezes o cara 
nem percebe, toda responsabilidade é da COHAB, foi 
licitada pela Prefeitura mas de responsabilidade da 
COHAB." Fazendo uso da palavra o VEREADOR FERNANDO 
APARECIDO ANTONINI, disse: "Boa noite a todos, eu 
quero fazer uma Indicação verbal porque ano que vem 
vence algumas licença prêmio e quem não teve nenhum 
atestado, falta excessiva, mas existem algumas 
dúvidas porque na realidade o pessoal da escolas e 
das UBS não realmente quem tem direito a licença 
prêmio. Então eu gostaria que o prefeito autorizasse 
o Cristiano, pode ser através de uma circular, nem 
precisa ir lá e manda para cada departamento, falando 
que quem deve licença saúde, teve tantas faltas, 
abonada, atestado e outras, porque essa é a dúvida, é 
preciso que mande para os departamentos. Muito 
obrigado." Ninguém mais querendo fazer uso da palavra 
e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 
por encerrada a sessão. E eu, FLAVIO CARDOSO PEREIRA, 
1º.-Secretário, mandei lavrar a presente Ata que, 
após ser lida e aprovada será assinada. Câmara 
Municipal de Terra Roxa, em 17 de setembro de 2018. 
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CRISTIANO FRANCISCO DE LIMA  FLAVIO CARDOSO PEREIRA
Presidente da Câmara.  1º.-Secretário. 

 


